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UNIVERSIDADE DE CRUZ ALTA 
CONSELHO UNIVERSITÁRIO 

 
PORTARIA Nº 08/2024 

 
Dispõe sobre a nomeação da Câmara de Pós-
Graduação, Pesquisa e Extensão (Pós-Graduação Lato 
Sensu e Stricto Sensu, Extensão e Assuntos 
Comunitários), 
================================ 
O Conselho Universitário, em reunião realizada no 
dia 28 de agosto de 2024, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo Estatuto da Universidade de 
Cruz Alta e pelo seu Regimento Interno, 

 
RESOLVE: 

 
Artigo 1º. Nomear a Câmara de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão (Pós-Graduação Lato Sensu e 
Stricto Sensu, Extensão e Assuntos Comunitários) do Conselho Universitário da Universidade de Cruz 
Alta para complementação do mandato 2023-2025, na forma do artigo 11 do Estatuto da Universidade 
de Cruz Alta; e dos artigos 4º, 5º, 9º e 47 do Regimento Interno do Conselho Universitário. 
 
Artigo 2º. A Câmara de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão (Pós-Graduação Lato Sensu e Stricto 
Sensu, Extensão e Assuntos Comunitários)  é composta pelos conselheiros:  
 
Nome Representação 
Janaina Coser Pró-Reitora de Pós-Graduação, Pesquisa e Extensão 
Marilia de Rosso Krug Corpo Docente do Centro de Ciências da Saúde e Agrárias 
Leandro de Moraes Kohl Corpo Docente do Centro de Ciências da Saúde e Agrárias 
Sirlei de Lourdes Lauxen Corpo Docente do Centro de Ciências Humanas e Sociais 
Natalia Hauenstein Eckert Corpo Docente do Centro de Ciências Humanas e Sociais 
Kendra Caroline Grams Corpo Discente 
Leila Beatriz Krössin Schmitel Corpo Técnico-Funcional 

 
Artigo 3º. O exercício das funções de que trata a presente Portaria não acarretará em ônus para a 
Universidade de Cruz Alta. 
 
Artigo 4º. A presente Portaria passa a vigorar a partir da data de sua publicação, revogando-se a 
Portaria do Conselho Universitário Nº 06/2024, de 26 de junho de 2024; e demais disposições em 
contrário. 
 

Cruz Alta, aos vinte e oito dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e quatro. 

 
 
 

Prof. Dr. Fábio Dal-Soto 
Presidente Conselho Universitário 

Reitor da Universidade de Cruz Alta 
 
Registre-se e Publique-se. 
Cruz Alta, 28 de agosto de 2024. 
==================== 
 
Sadi Herrmann 
Secretário Geral 
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